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ESCLARECIMENTO 1 
 

 

Informo que houve inversão no preço médio estimado e máximo aceitável global 

das localidades de Linhares e São Mateus constantes na Planilha Resumo do 

Anexo VI – Planilha Demonstrativa de Preço do Edital do Pregão Eletrônico nº 

44/2019, fl. 790.  

E, desta forma, esclareço que, na linha do item “A – Valor Total Anual Linhares” 

da referida planilha resumo, na coluna “preço médio estimado e máximo 

aceitável global”, onde se lê: R$ 27.247,86; leia-se: R$ 18.550,62. 

E, na linha do item “B – Valor Total Anual São Mateus” da referida planilha 

resumo, na coluna “preço médio estimado e máximo aceitável global”, onde se 

lê: R$ 18.550,62; leia-se: R$ 27.247,86. 

Ficam mantidas todos as demais planilhas e respectivos valores, 

inclusive o valor global anual máximo aceitável de R$ 116.798,85. 
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